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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

L E I Nº 2.148/2022
de 27 de Abril de 2022.

“Denomina  v ia  públ ica  do
Conjunto  Habitacional  Prefeito
Marce lo  Soa res  da  S i l va ,
localizado  no  Bairro  Cercadinho,
neste  município  e  dá  outras
providências”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1º  -  A  via  pública  do  Conjunto  Habitacional
Prefeito  Marcelo  Soares  da  Silva,  localizado  no  Bairro
Cercadinho neste município de Capela do Alto/SP, passa a
receber a seguinte denominação:

I - A atual Rua 03 (três), cuja via pública tem início na
Rua Leandro Cesar Pires (antiga Rua 07) e término na Rua
Maria Hilda de Lara Moraes (antiga Rua 04), com extensão
de 195,72 metros, fica denominada de “RUA ANDREO DE
JESUS ARRUDA MENCK”.

Parágrafo  Único  –  É  parte  integrante  desta  Lei  o
croqui de localização e situação.

Art. 2º - A confecção e colocação da placa indicativa
ficarão  a  cargo  do  Executivo,  cujas  providências  serão
ultimadas  com  recursos  próprios.

Art.  3º -  As  despesas decorrentes  da execução da
presente  lei  correrão  por  conta  das  dotações  próprias
consignadas  no  orçamento  vigente,  suplementadas  se
necessário.

Art.  4º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 27 de Abril
de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
L E I Nº 2.149/2022

de 27 de Abril de 2022.

“Denomina próprio municipal que
especifica  e  dá  outras
providências”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1º  -  O  Consultório  Veterinário  em  Container
localizado na Rua João Felipe S/N, centro, neste município
de Capela do Alto, situado entre CICCA Eliezer Santos e o
Ginásio  de  Esporte  Josué  Confortini,  fica  denominado  de
“CONSULTÓRIO  VETERINÁRIO  DR.  REINALDO
MOREIRA”.

Art. 2º - A confecção e colocação da placa indicativa
ficarão  a  cargo  do  Executivo,  cujas  providências  serão
ultimadas  com  recursos  próprios.

Art.  3º -  As  despesas decorrentes  da execução da
presente  lei  correrão  por  conta  das  dotações  próprias
consignadas  no  orçamento  vigente,  suplementadas  se
necessário.

Art.  4º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 27 de Abril
de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
L E I Nº 2.153/2022

de 13 de Maio de 2022.

“Denomina  logradouro  público
que  especifica  e  da  outras
providências”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1º  -  A  ponte  sobre  o  Rio  Iperó,  localizada  na
Estrada Municipal Bassi Izaias - ICA - CAT-120, com acesso
ao  Bairro  do  Morro,  neste  município,  fica  denominada
“PONTE  LUIZ  VIEIRA  DE  ALMEIDA”.

Parágrafo  Único  –  É  parte  integrante  deste  lei  o
croqui de localização.

Art. 2º - A confecção e colocação da placa indicativa
da denominação de que trata o artigo anterior fica à cargo
do Poder Executivo.

Art. 3º. - As despesas decorrentes com a execução da
presente  le i ,  correrão  por  conta  das  dotações
orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 4º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 13 de Maio
de 2022.E
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PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
L E I Nº 2.154/2022

de 13 de Maio de 2022.

“Dispõe sobre  a  obrigatoriedade
da  fixação  de  adesivos  com  o
telefone  Disque-Denúncia  em
ônibus  urbanos  municipais  e  dá
outras providências”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º -  Fica estabelecido que em todos os ônibus
municipais  deverão  ser  afixados  e  mantidos  avisos,  em
adesivos a serem colocados na parte traseira, de forma que
sejam visíveis pelos motoristas e pedestres, com o número
da linha telefônica do serviço Disque-Denúncia, fornecido
pela Secretaria  de Segurança Pública do Estado de São
Paulo.

Parágrafo  Único:  Estes  adesivos  de  fundo
transparente,  seguirão  o  modelo  do  anexo  I,  o  qual  fica
fazendo  parte  integrante  da  presente  lei ,  cuja
implementação  será  custeada  exclusivamente  pelas
empresas  concessionárias  de  transporte,  num  prazo
improrrogável  de  90  (noventa)  dias;

Art.  2º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 13 de Maio
de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 – CNPJ  46.634.077/0001-14 
FONE   (15)  3267-8800 -  FAX  3267-8815 

 

L E I  Nº 2.175/2022  
                                    de 06 de Julho de 2022. 

 
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional 
especial e dá outras providencias”. 

 
 

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do Alto, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

 
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um credito adicional 

especial na importância de R$ 41.440,00 (quarenta e um mil quatrocentos e quarenta reais) 
distribuídos nas seguintes dotações: 
 

Suplementação ( + )                                                                                                        41.440,00 
 

02 11 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
    481               08.244.0044.2087.0000 BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA                                                         6.500,00 
                         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA                               F.R.:    0    95   98                            
                         95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                -EXERCÍCIO ANTERIOR 
                         312  001 FNS – COVID-19 ALIMENTOS 
 
    482               08.244.0044.2087.0000 BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA                                                       25.840,00 
                         3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                                  F.R.:    0    95   98                            
                         95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                -EXERCÍCIO ANTERIOR 
                         312  001 FNS – COVID-19 ALIMENTOS 
 
    483               08.244.0044.2087.0000 BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA                                                        9.100,00 
                         3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                                  F.R.:    0    95   98                            
                         95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                -EXERCÍCIO ANTERIOR 
                         312  003 FNS – COVID-19 EPIS 
 

Art. 2º - O Credito aberto na forma do artigo anterior será coberto 
com recursos provenientes de:  
 
      Superávit Financeiro:                                                                                                                  41.440,00 
 

 Fontes de  Recurso 
 

 95 98     41.440,00 

Art. 3º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 06 de Julho de 2022. 

 

 

 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Registrada nesta Secretaria e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 
 
 
 

VALDIR APARECIDO DE MORAIS 
SECRET. ADMINISTRATIVO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 – CNPJ  46.634.077/0001-14 
FONE   (15)  3267-8800 -  FAX  3267-8815 

 

L E I  Nº 2.176/2022  
                                    de 06 de Julho de 2022. 

 
 
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional 
especial e dá outras providencias”. 

 
 

 

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do Alto, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

 
 
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um credito adicional 

especial na importância de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) distribuídos nas seguintes 
dotações: 
 
Suplementação ( + )                                                                                                                         700.000,00 
 

02 08 02     MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
 
     485       10.302.0028.2027.0000    Atenção a População para Procedimentos de Media e Alta Com                 700.000,00 
                  3.3.90.39.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                  F.R.:  0  05  81 
                  05     TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                  300  001     TRANSFÊRENCIAS CONVÊNIOS ESTADUAIS SAUDE 
 
 

Art. 2º - O Credito aberto na forma do artigo anterior será coberto 
com recursos provenientes de:  
 
Excesso:                                                                                                         700.000,00 
 

                                                                                                                                                           Fontes de Recurso 
 

                                                                                                                                                                   05    81                700.000,00 
 

Art. 3º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 06 de Julho de 2022. 

 

 

 

 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Registrada nesta Secretaria e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 
 
 
 

VALDIR APARECIDO DE MORAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 – CNPJ  46.634.077/0001-14 
FONE   (15)  3267-8800 -  FAX  3267-8815 

 

L E I  Nº 2.177/2022  
                                    de 06 de Julho de 2022. 

 
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional 
especial e dá outras providencias”. 

 
 

 

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do Alto, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

 
 
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um credito adicional 

especial na importância de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) distribuídos nas 
seguintes dotações: 
 
Suplementação ( + )                                                                                                                         450.000,00 
 

 02  08 03 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
 
      221             10.303.0029.2053.0000 Assistência Farmacêutica Federal                                                             200.000,00 
                          3.3.90.32.00        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU         F.R.  0   05  81 
                          05        TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                          300  002        TRANSF. FUNDO NACIONAL DA SAUDE 
 
02  08 00 FUNDO  MUNCIPAL DE SAÚDE 
 
    169          10.302.0030.1046.0000 Aquisição de Novos Equipamentos para Reestruturação da Red             250.000,00 
                         4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                           F.R.:  0   02  81 
                         02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
                         300  001 TRANSFÊRENCIAS CONVÊNIOS ESTADUAIS SAUDE 
 

Art. 2º - O Credito aberto na forma do artigo anterior será coberto 
com recursos provenientes de:  
 
 

Excesso:                                                                                                         450.000,00 
 

                                                                                                                                                        Fontes de Recurso 
 

                                                                                                                                                                02  81   250.000,00 
                                                                                                                                                                05  81   200.000,00 
 
 

Art. 3º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 06 de Julho de 2022. 

 

 

 

 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Registrada nesta Secretaria e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 
 
 
 

VALDIR APARECIDO DE MORAIS 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 345/2022
de 02 de agosto de 2.022.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e em
acordo à Lei Complementar nº 123/2006 no seu artigo 85-
A;

RESOLVE:
1º -  Nomear  a  servidora DANIELE SCALET DE LIMA,

como Agente Municipal de Desenvolvimento do Município
de Capela do Alto.

2º - O Agente Municipal de Desenvolvimento é parte
indispensável  para  a  efetivação  no  Município  do
PROGRAMA DE PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
LOCAL COM FUNDAMENTO NA LEI GERAL DA MICRO E
PEQUENA EMPRESA.

3 º  -  D a s  a ç õ e s  d o  A g e n t e  M u n i c i p a l  d e
Desenvolv imento:

- Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as
prioridades de implementação da Lei Geral das Micros e
Pequenas Empresas no Município;

-  Identificar  as  lideranças  locais  no  Setor  Público  e
lideranças  comunitárias  que  possam  colaborar  com  o
trabalho;

-  Montar  grupo  de  trabalho  com  pr inc ipais
representantes de instituições públicas e privadas e dar a
essa atividade em caráter oficial;

- Manter diálogo com o grupo de trabalho, lideranças
identificadas  como  prioritárias  para  a  continuidade  do
trabalho,  e  diretamente  com  os  empreendedores  do
município;

-  Manter  registro  organizado  de  todas  as  suas
atividades; e

- auxiliar o poder público municipal no cadastramento e
engajamento dos empreendedores individuais.

4º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 02 de agosto de

2022.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e
publicada no Diário Oficial eletrônico do Município, e, por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 346/2022
de 03 de agosto de 2.022.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
especialmente as contidas na Lei 1.610 de 20 de abril de
2011;

Considerando o requerimento protocolado em 29 de
julho  de  2022  através  do  Processo  Administrativo  nº

1470/2022,  pela  servidora  DANIELE  CRISTIANE  IDRA,
inspetor de aluno, portadora do RG nº 43.404.895, onde
requer afastamento sem remuneração pelo período de 06
(seis) meses, para tratar de assuntos particulares;

Considerando  que  a  servidora  atende  os  requisitos
disposto no artigo 1º da Lei Municipal nº 1.610/2011;

RESOLVE:
1º - Fica concedida a partir do dia 04.08.2022, licença

sem remuneração pelo período de 06 (seis) meses, ou seja,
até 04.02.2023, a servidora DANIELE CRISTIANE IDRA,
concursada no emprego de inspetor de aluno, portadora do
RG nº 43.404.895, em conformidade com o disposto na Lei
Municipal nº 1.610 de 20 de abril de 2011.

2º - O Departamento de Recursos Humanos elaborara o
Termo de Afastamento em duas vias de igual teor e forma,
que será assinado entre as partes.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 03 de agosto de

2.022.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e
publicada no Diário Oficial eletrônico do Município, e, por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Compras e Cotações
Compras e Cotações

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto, por meio do
Departamento  de  Compras  faz  comunicar  que  estão
abertas às cotações para:

- VEDAÇÃO DE 10 CAIXAS DE INSPEÇÃO DE ESGOTO;
LIGAÇÃO DE ESGOTO BANCADA DA COPA; CONCRETAGEM
DE JARDIM AO LADO DO PÁTIO DO REFEITÓRIO; TROCA DE
6  RESERVATÓRIOS  DE  ÁGUAS  NA  ESCOLA,  CORTA
TELHADO,  REMOVAR  O  RESERVATÓRIO  EXISTENTE  E
INSTALAR O NOVO; REPARO DE TRINCAS E FISSURAS EM
CALÇADAS  AO  REDOR  DE  TODO  PRÉDIO  MURETA  DE
CONTENÇÃO NO JARDIM AO LADO DA COPA; FORMA DE
PAGAMENTO: SEMANAL COM RELATÓRIOS FOTOGRÁFICOS;
INCLUSO TODO O MATERIAL.

- SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE INSULFIM:
11 PEÇAS TOTALIZANDO 30.71 METROS QUADRADOS

(UBS)
16 PEÇAS TOTALIZANDO 27.28 METROS QUADRADOS

(FISIOTERAPIA)
63 PEÇAS TOTALIZANDO 88.87 METROS QUADRADOS

(TEATRO)
Os  interessados  em fornecer  este  produto,  deverão

entrar em contato com o Departamento de Compras por
me io  do  te le fone  (15)  3267-8811  ou  e -ma i l :
compras@capeladoalto.sp.gov.br, falar com Sandra.E
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Os  orçamentos  e  esclarecimentos  referente  as
contratações deverão ser realizadas em até 03 (três) dias
após a publicação.

Capela do Alto, 02 de Agosto de 2022.
...........................................................................................................
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CONTRATOS JULHO 2022 

Nº Contrato Objeto Empresa Data Vencimento Valor 

ATA DE 
REGISTRO 
DE PREÇOS 

Eventual e Futura aquisição de 
medicamentos de Ordem Judicial. 

R.A.P APARECIDA COMÉRCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA 

01/07/2022 01/07/2023 R$ 4.438,80 

ATA DE 
REGISTRO 
DE PREÇOS 

Eventual e Futura aquisição de 
medicamentos de Ordem Judicial. 

R.P.4 DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

01/07/2022 01/07/2023 R$ 1.565,28 

ATA DE 
REGISTRO 
DE PREÇOS 

Eventual e Futura aquisição de 
medicamentos de Ordem Judicial. 

PRÓ-REMÉDIOS 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
E COSMÉTICOS EIRELI 

01/07/2022 01/07/2023 R$ 48.423,60 

ATA DE 
REGISTRO 
DE PREÇOS 

Eventual e Futura aquisição de 
medicamentos de Ordem Judicial. 

PARTNER FARMA 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

01/07/2022 01/07/2023 R$ 7.588,80 

ATA DE 
REGISTRO 
DE PREÇOS 

Eventual e Futura aquisição de 
medicamentos de Ordem Judicial. 

NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 01/07/2022 01/07/2023 R$ 48.730,80 

ATA DE 
REGISTRO 
DE PREÇOS 

Eventual e Futura aquisição de 
medicamentos de Ordem Judicial. 

H.H. CAVALARO EIRELI 01/07/2022 01/07/2023 R$ 7.603,20 

ATA DE 
REGISTRO 
DE PREÇOS 

Eventual e Futura aquisição de 
medicamentos de Ordem Judicial. 

DMC DISTRIBUIDORAS, 
COMÉRCIO D MEDICAMENTOS 
EIRELI 

01/07/2022 01/07/2023 R$ 380,64 

ATA DE 
REGISTRO 
DE PREÇOS 

Eventual e Futura aquisição de 
medicamentos de Ordem Judicial. 

DAKFILM COMERCIAL LTDA 01/07/2022 01/07/2023 R$ 39.849,00 

ATA DE 
REGISTRO 
DE PREÇOS 

Eventual e Futura aquisição de 
medicamentos de Ordem Judicial. 

CIRURGICA UNIÃO LTDA 01/07/2022 01/07/2023 R$ 6.650,40 

TERMO DE 
RESCISÃO 
CONTRATO 
Nº 071/2022 

Contratação emergencial de médico na 
especialidade de pediatria. 

Med News Gestão em Saúde 
LTDA 

05/07/2022 05/07/2022 Rescisão 

4º TERMO 
ADITIVO 
CONTRATO 
Nº 092/2019 

Contratação de Empresa especializada 
para gerenciamento de frotas de 
veículos, máquinas pesadas e 
equipamentos motorizados da Prefeitura.  

LINK CARD ADMINISTRADORA 
DE BENEFICIOS EIRELI 

15/07/2022 15/07/2023 R$ 686.914,37 

2º TERMO 
ADITIVO 
CONTRATO 
Nº 137/2020 

DP de Licitação para contratação de 
empresa para prestação de serviço de 
seguro dos veículos da Secretaria de 
Educação. 

PORTO SEGURO COMPANHIA 
DE SEGUROS GERAIS 

07/07/2022 14/10/2022 R$ 633,72 

104/2022 Contratação de empresa especializada 
para desenvolver, manter e hospedar site 
corporativo para a Prefeitura Municipal 
de Capela do Alto 

CONTE COMUNICAÇÃO E 
MARKETING LTDA 

07/07/2022 07/07/2023 R$ 44.000,00 

TERMO 
ADITIVO 
CONTRATO 
Nº 090/2022 

Contratação de serviço de empresa 
médica para atendimento de consultas 
médicas na especialidade de 
Ginecologia. 

CIRMED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA ME 

05/07/2022 08/06/2023 R$ 63.840,00 

ATA DE 
REGISTRO 
DE PREÇOS 

Eventual e futura aquisição de material 
de construção 

PAVANELLI MATERIAIS PARA 
CONSTRUCAO LTDA 

14/07/2022 14/07/2023 R$ 551.604,60 

105/2022 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA: EXECUÇÃO 
DE OBRA DE INSTALAÇÕES DE 
COMBATE A INCENDIO E SERVIÇOS 
REMANESCENTES DE CONSTRUÇÃO 
DE UMA UNIDADE ESCOLAR COM 12 
SALAS DE AULA NO DISTRITO DO 
PORTO, NESTE MUNICÍPIO 

VIVA CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA 

14/07/2022 14/03/2023 R$ 200.002,99 

TERMO 
ADITIVO 
CONTRATO 
Nº 147/2021 

Contratação de empresa especializada 
para atualização e regularização da base 
cartográfica e cadastral do município de 
Capela do Alto.  

ATTA'M ENGENHARIA E 
AEROLEVANTAMENTO LTDA 

(08/06/2022)       
14/07/2022 

08/12/2022 PRAZO 

9º TERMO  Contratação de Empresa especializada 
para: CONSTRUÇÃO DE ANFITEATRO 
E ESCOLA DE MÚSICA. 

CFSO CONSTRUÇÕES E 
FUNDAÇÕES LTDA 

18/07/2022    
(08/05/2022) 

08/08/2022 PRAZO 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Contratos
Contratos
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3º TERMO 
ADITIVO 
CONTRATO 
Nº 140/2020 

Contratação de empresa para realização 
de transporte de pacientes em 
tratamento de hemodiálise. 

TRANSPORTE SG TRANSTUR 
EIRELI EPP 

19/07/2022 27/10/2022 reequilíbrio 

ATA DE 
REGISTRO 
DE PREÇOS 

Eventual e futura aquisição de material 
hospitalar 

CR VIEIRA PRODUTOS 
HOSPITALARES 

20/07/2022 20/07/2023 R$ 3.870,00 

ATA DE 
REGISTRO 
DE PREÇOS 

Eventual e futura aquisição de material 
hospitalar 

HUMANA ALIMENTAR - 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI 

20/07/2022 20/07/2023 R$ 93.204,00 

ATA DE 
REGISTRO 
DE PREÇOS 

Eventual e futura aquisição de material 
hospitalar 

IDEALE TECNOLOGIA EM 
SAUDE EIRELI 

20/07/2022 20/07/2023 R$ 33.750,00 

5º TERMO 
ADITIVO 
CONTRATO 
Nº  084/2021 

Contratação de empresa especializada 
para execução da REFORMA DAS 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DO POSTO 
DE SAÚDE. 

TOP POWER ENGENHARIA 
LTDA ME 

20/07/2022 20/10/2022 Prazo 

106/2022 DP de licitação para contratação de 
empresa especializada para prestação 
de serviços médicos na especialidade de 
pediatria. 

PRO MULTI SOLUÇÕES EM 
SAÙDE LTDA 

21/07/2022 21/09/2022 R$ 49.875,00 

107/2022 DP de licitação para contratação de 
empresa especializada para prestação 
de serviços médicos na especialidade de 
ortopedia. 

BBL ORTOPEDIA S/S 21/07/2022 21/09/2022 R$ 24.300,00 

3º TERMO 
ADITIVO 
CONTRATO 
Nº 096/2019 

Contratação de empresa especializada 
em arbitragem de futebol. 

Flajoca Eventos Esportivos LTDA 24/07/2022 24/07/2023 R$ 32.106,16 

108/2022 DP de licitação para contratação de 
empresa especializada para execução de 
serviços de pedreiro, com material 
incluso, na CMEI “Alquiticlina Pinto de 
Lara” no Bº Jd. Esperança 

ITALO ISMAEL DIAS 
RODRIGUES 39082756870 

22/07/2022 19/09/2022 R$ 45.800,00 

109/2022 DP de licitação para contratação de 
empresa especializada para prestação 
de consultas na especialidade de 
Angiologia e Vascular. 

CLÍNICA MAIS LTDA 25/07/2022 25/01/2022 25.00,00 

110/2022 DP de licitação para contratação de 
empresa especializada para realização 
de serviços no clube CICCA. 

José Carlos Leite dos Santos 
33412171859 

25/07/2022 25/10/2022 R$ 9.000,00 

111/2022 Contratação de empresa especializada 
para: EXECUÇÃO DE ESTAÇÃO 
ELEVATÓRIA DE ESGOTO, na Estrada 
Severino Oliveira - Bº Canguera. 

VIVA CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA 

25/07/2022 25/07/2023 R$ 480.003,85 

ATA DE 
REGISTRO 
DE PREÇOS 

Eventual e Futura contratação de 
empresa especializada em locação de 
som, iluminação, palcos, tendas, grade 
de contensão, com fornecimento de mão 
de obra, para eventos do município. 

SELT SERVIÇOS DE 
ESTRUTURA E LOCAÇÕES 
TEMPORÁRIAS LTDA. 

27/07/2022 27/07/2023 R$ 225.190,00 

112/2022 Aquisição de 01 (um) veículo 0 km para o 
departamento de Promoção Social 

TIBERIO LOCADORA DE 
VEÍCULOS LTDA 

27/07/2022 27/01/2023 R$ 141.500,00 

113/2022 Internação e desintoxicação de J. G. S., 
visando cumprimento Judicial. 

Associação Beneficente dos 
Amigos do Recanto Renascer. 

28/07/2022 28/10/2022 R$ 4.500,00 

114/2022 Internação e desintoxicação de J. G. S., 
visando cumprimento Judicial. 

Vitória Comunidade Evangélica 
de Fármaco Dependentes LTDA 

28/07/2022 28/10/2022 R$ 4.200,00 
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Decisão do Prefeito
Decisão do Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 176/2022
PREGÃO ELETRÔNICO n° 021/2022

OBJETO:  Aquisição de 1 (uma) pá carregadeira  para
conservação  e  manutenção  de  estradas  vicinais
(CONVÊNIO/MDR Nº 54502/2021 - PLATAFORMA + BRASIL
Nº 924180/2021).

Recorrente: LIUGONG LATIN AMERICA MAQUINAS PARA
CONSTRUÇÃO PESADA LTDA.

Resultado:  Acolho  integralmente  o  parecer  da
Procuradoria Jurídica e adoto como razão de decidir NEGAR
PROVIMENTO ao recurso apresentado pela empresa.

Dessa  forma  fica  mantida  a  decisão  do  Pregoeiro  em
julgar a recorrida como habilitada no certame.

Capela do Alto, 29 de Julho de 2022.
Péricles Gonçalves – Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Errata
Errata

Referente à publicação do dia 23 de Junho de 2022 no
Diário  Oficial  do  Município  na  página  02,  edição  nº  830,
onde se-lê “valor de R$ 1.195.405,55" leia-se “valor de R$
1.140.531,56”.

Capela do Alto, 24 de Junho de 2022.
...........................................................................................................
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CONTRATO PROC.ADM MODALIDADE SETOR OBJETO EMPRESA ASSINATURA 

CONTRATO

PRAZO VENCIM. VALOR

097/2022 136/2022 TP 012/2022 Obras Contratação de empresa especializada para execução da construção do prédio de
Promoção Social, na Rua José Machado, no Bairro do Centro.

CFSO CONSTRUÇÕES E 
FUNDAÇÕES LTDA

23/06/2022 12 meses 23/06/2023 R$ 1.140.531,56

Extrato
Extrato
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